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DECRETO NO 01512025, DE 27 DE MAIO DE 2025

EMENTA: Fixa a sede da Secretaria
Municipal de Meia Ambiente e
determina o respCInsável pela sua
mavimentaçãa.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA,

Estado de Pernambuco, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo

Art. 42, lnciso Vll, da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA

Art. ,|o - O fundo municipal de Meio Ambiente criado pela Lei Complemêntar

A96Í2A23, de 26 de outubro de 2025, terá sua sede e funcionamento no

endereço: Avenida Aúur Padilha, 843, Centro, CEP 56.800-000, Afogados da

lngazeira-PE.

Art. 20 - Toda a movimentação financeira, bem cCImo a representatividade do

Fundo Municipal de Meio Ambiente junto a quaisquer outros órgãos

Municipais, Estaduais ou Federais ficará a cargo do Secretário Municipal de

Meio Ambiente, Sr. José Adelmo dos Santos

Art. 3.l - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Ficam revogadas as disposiçÕes em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Afogados da lngazeira,2T de maio de 2025.
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